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PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 2102/2022

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através
da  Secretaria  Municipal  de  Administração,  Finanças  e
Infraestrutura e a empresa G.V. DE CASTRO & CIA LTDA - ME,
CNPJ n° 22.728.776/0001-65; OBJETO: Contratação de empresa
especializada para o fornecimento parcelado de Gás Liquefeito
de Petróleo – GLP, tipo GLP: Propano Butano. Pressão Vapor:
15 kgf/M2. Composição Propano: 5 A 90 PER, acondicionado em
Botijão de 13 Kg; CLAUSULA PRIMEIRA - O presente Aditivo
tem  a  finalidade  de  alterar  a  CLAUSULA  TERCEIRA,  do
contrato nº 2102/2022; CLAUSULA SEGUNDA: acréscimo de
19% (dezenove por cento) do contrato original de R$ 18.500,00
(dezoito mil, e quinhentos reais, cinquenta), para R$ 21.598,50
(vinte e um mil, quinhentos e noventa e oito reais, e cinquenta
centavos). As demais cláusulas ficam inalteradas e em pleno
vigor do contrato original. SIGNATÁRIOS: Sr. Giliá Vieira de
Castro, CPF Nº 012.868.093-80, pela contratada e o Sr. Robert
Otoni  Furtado  Oliveira,  CPF  Nº  088.961.273-00,  pela
contratante Em, 23 de junho de 2022. Adv. Sandra Maria da
Costa,  OAB/PI 4650 - Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 17fe297668f3cdef72893f8356c0552f

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 2102.1/2022

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através
da Secretaria  Municipal  de Educação e  a  empresa G.V.  DE
CASTRO  &  CIA  LTDA  -  ME,  CNPJ  n°  22.728.776/0001-65;
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  o
fornecimento parcelado de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP,
tipo  GLP:  Propano  Butano.  Pressão  Vapor:  15  kgf/M2.
Composição Propano: 5 A 90 PER, acondicionado em Botijão de
13 Kg;  CLAUSULA PRIMEIRA  -  O presente  Aditivo  tem a
finalidade de alterar a CLAUSULA TERCEIRA, do contrato nº
2102.1/2022;  CLAUSULA  SEGUNDA:  acréscimo  de  19%
(dezenove  por  cento)  do  contrato  original  de  R$  48.400,00
(quarenta e oito mil, e quatrocentos reais), para R$ 57.596,00
(cinquenta e sete mil, e quinhentos e noventa e seis reais). As
demais cláusulas ficam inalteradas e em pleno vigor do contrato
original.  SIGNATÁRIOS:  Sr.  Giliá Vieira de Castro, CPF Nº
012.868.093-80, pela contratada e o Sr. Jales Moura de Freitas
Carvalho, CPF Nº 375.125.443-91, pela contratante Em, 23 de
junho de 2022.  Adv. Sandra Maria da Costa, OAB/PI 4650 -
Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: b5f5f1ed50157c6058fadac01d50088a

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 2102.2/2022

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através
da  Secretaria  Municipal  de  Saúde  e  a  empresa  G.V.  DE
CASTRO  &  CIA  LTDA  -  ME,  CNPJ  n°  22.728.776/0001-65;
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  o
fornecimento parcelado de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP,
tipo  GLP:  Propano  Butano.  Pressão  Vapor:  15  kgf/M2.
Composição Propano: 5 A 90 PER, acondicionado em Botijão de
13 Kg;  CLAUSULA PRIMEIRA  -  O presente  Aditivo  tem a
finalidade de alterar a CLAUSULA TERCEIRA, do contrato nº
2102.2/2022;  CLAUSULA  SEGUNDA:  acréscimo  de  19%
(dezenove  por  cento)  do  contrato  original  de  R$  24.200,00
(vinte e quatro mil, e duzentos reais), para R$ 28.798,00 (vinte
e oito  mil,  e  setecentos  e  noventa  e  oito  reais).  As  demais
cláusulas  ficam  inalteradas  e  em  pleno  vigor  do  contrato
original.  SIGNATÁRIOS:  Sr.  Giliá Vieira de Castro, CPF Nº
012.868.093-80, pela contratada e a Sr.ª Ana Leonor Batista
Burlamaqui, CPF Nº 643.749.203-15, pela contratante Em, 23
de junho de 2022.  Adv. Sandra Maria da Costa, OAB/PI 4650 -
Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 3dcaeceebcf387890707950127ee856d

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO
CONTRATO Nº 2102.3/2022

PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através
da Secretaria Municipal de Assistência Social e a empresa G.V.
DE CASTRO & CIA LTDA - ME, CNPJ n° 22.728.776/0001-65;
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  para  o
fornecimento parcelado de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP,
tipo  GLP:  Propano  Butano.  Pressão  Vapor:  15  kgf/M2.
Composição Propano: 5 A 90 PER, acondicionado em Botijão de
13 Kg;  CLAUSULA PRIMEIRA  -  O presente  Aditivo  tem a
finalidade de alterar a CLAUSULA TERCEIRA, do contrato nº
2102.3/2022;  CLAUSULA  SEGUNDA:  acréscimo  de  19%
(dezenove  por  cento)  do  contrato  original  de  R$  18.500,00
(dezoito mil, e quinhentos reais), para R$ 21.598,50 (vinte e um
mil, quinhentos e noventa e oito reais, e cinquenta centavos). As
demais cláusulas ficam inalteradas e em pleno vigor do contrato
original.  SIGNATÁRIOS:  Sr.  Giliá Vieira de Castro, CPF Nº
012.868.093-80, pela contratada e a Sr.ª Gilmara Kilma da Silva
Miranda, CPF Nº 841.838.453-00, pela contratante Em, 23 de
junho de 2022. Adv. Sandra Maria da Costa, OAB/PI 4650 -
Assessor Jurídico.

Publicado por: NAYARA CRISTINA ALENCAR GOMES
Código identificador: 84e549a6497a0bcb1f7346b1f2119ee4
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LEI MUNICIPAL Nº 128/2017, DE 31 DE MAIO DE 2017
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